


Proposta de alteração  

 Artigo 30.º 
(Período Antes da Ordem do Dia) 

 
Da ordem de trabalhos fará parte um período designado “Antes da Ordem do 

Dia”, não superior a 45 30 minutos, destinado a tratar, pelos membros da Assembleia, 

dos seguintes assuntos: 

a) Apreciação e votação da Ata da sessão anterior; 

b) Leitura resumida de expediente e dos pedidos de informação e 

esclarecimentos e respetivas respostas, que tenham sido formulados 

no intervalo das sessões da Assembleia; 

c) Deliberação de votos de Louvor, congratulação, saudação, protesto ou 

pesar, que incidam sobre matéria da competência da Assembleia; 

d) Interpelações, mediante perguntas à Junta, sobre a administração da 

Freguesia; 

e) Apreciação de assuntos de interesse local; 

Votação de recomendações ou pareceres que sejam apresentados por qualquer membro ou 

solicitados pela Junta e que incidam sobre matéria de competência da Assembleia. 

                                              Artigo 32.º   

(Uso da Palavra) 
 

1. O Uso da Palavra será concedido pelo Presidente da Mesa, mediante prévia 

inscrição dos interessados, no momento julgado mais conveniente para o bom 

andamento dos trabalhos da Assembleia. 

2. Quem solicitar a Palavra deve declarar para que fim pretende. 

3. O Uso da Palavra será concedido pelo Presidente da Mesa 

a) Aos membros da Assembleia de Freguesia, nas seguintes condições: 

i. Para tratamento de assuntos de interesse local, a conceder no  
período antes da Ordem do Dia”, não devendo o tempo exceder 

3 2 minutos por cada membro que para tal se inscreva; 
Para Requerimentos, Reclamações, Recursos e Protestos, limitando- se as 

intervenções à indicação sucinta do seu objetivo e fundamento e por tempo 
nunca superior a 3 2 minutos; 

ii. Para exercer o Direito de Defesa, não podendo exceder 3 2 

minutos; 



iii. Para intervir nos debates, não podendo cada intervenção 
exceder 3 minutos; 

b) Ao Presidente da Junta de Freguesia: 

i. Para tratamento de assuntos de interesse local, a conceder no 

período de Antes da Ordem do Dia, não podendo o tempo da 

sua intervenção exceder 5 3 minutos. 

ii. Para apresentação do Plano de Atividades e Orçamentos ou do 

Relatório de Contas de Gerência, intervenção que não poderá 

exceder 20 minutos; 

iii. Para intervir nos debates, não podendo cada intervenção 

exceder 3 minutos. 

c) Aos Representantes de Organizações Populares de Base Territorial: 

i. Para tratamento de assuntos de interesse local, a conceder no 
período de Antes da Ordem do Dia, não podendo o tempo da 

sua intervenção exceder 3 2 minutos 

ii. Para intervir nos debates, não podendo exceder, por cada 

intervenção, 3 2 minutos. 

d) Aos Representantes dos Requerentes das Sessões Extraordinárias: 

i. Para apresentação e justificação do Requerimento da Sessão 

Extraordinária, que não poderá exceder os 15 10 minutos, para 

a totalidade dos Representantes; 

ii. Para intervir nos debates, não podendo exceder o tempo de 3 

2 minutos por cada intervenção. 

e) Aos cidadãos previamente inscritos para intervir na Sessão da 

Assembleia, (até a assembleia começar), para apresentação dos 

motivos e fundamentos da sua intervenção, não podendo exceder o 

tempo de 3 2 minutos. 

4. Os membros da Mesa que usarem da Palavra reassumirão as suas funções 

imediatamente a seguir à sua intervenção. 

5. No uso da palavra não serão permitidas interrupções, salvo com 

autorização do Orador e do Presidente da Mesa. 
 

 

 

6. Quando o orador se afaste da finalidade para que lhe foi concedida a palavra, 



é advertido pelo Presidente da Mesa, que pode retirá-la se o orador persistir 

na sua atitude. 

7. O disposto nos números anteriores poderá ser alterado por consenso da 
Assembleia ou concessão da Mesa, mas nunca em prejuízo dos direitos neles 
consignados. 

 

                                                     Artigo 46.º 
                                                   (Comissões) 

 
1. A Assembleia de Freguesia pode constituir delegações, comissões ou grupos 

de trabalho para qualquer fim determinado. 
2. A Assembleia de Freguesia ao criar comissões específicas pode delegar essa 

tarefa em elementos estranhos à mesma na base do Artigo 248.º da 
Constituição da República Portuguesa, mas sempre coordenada por um 
membro da Assembleia que será eleito por esta. 

3. A iniciativa da constituição pode ser exercida pelo Presidente da Mesa, pela 
Mesa ou por qualquer membro da Assembleia. 

4. Compete às delegações, comissões ou grupos de trabalho o estudo de 
problemas relacionados com as atribuições da Junta de Freguesia sem 
interferir no seu funcionamento e atividade normal, apresentando estes os 
relatórios de acordo com os prazos fixados pela Assembleia. 

5. A Mesa, se assim o entender, poderá participar nas reuniões e iniciativas das 
comissões delegações ou grupos de trabalho. 

6. A organização e as regras internas do funcionamento das comissões, 
delegações ou grupos de trabalho são definidas e estabelecidas por estas. 

7. Qualquer alteração na composição ou na direção das comissões delegações 
ou grupos de trabalho devem ser comunicadas por escrito ao Presidente da 
Mesa da Assembleia. 

8. Cada comissão, delegação ou grupo de trabalho só funcionará com os 
elementos que forem designados, podendo os membros deliberar sobre 
eventuais convites a efetuar a membros do executivo da Junta de Freguesia 
ou ainda a outra pessoa que se considere de interesse no esclarecimento à 
atividade levada a cabo, que não terão direito a voto. 

9. Sempre que as matérias analisadas incidam sobre as propostas apresentadas 
pelo executivo da Junta de Freguesia, será convocado o Presidente da Junta 
para integrar a comissão ou grupo de trabalho. 

10. Cada comissão, delegação ou grupo de trabalho dispõe de instalações e 
equipamentos necessários ao seu funcionamento e representação, a 
disponibilizar pela Junta de Freguesia. 

11. O /A presidente da Assembleia de Freguesia integrará sempre as comissões 
e grupos de trabalho, possuindo voto qualidade em situações de empate nas 
deliberações/decisões.    

Nota: As alterações estão apresentadas a sombreado. 



TEXTO DE SUPORTE À PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE DUAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA 

DE FREGUESIA: UMA DE DAIGNÓSTICO E ACÇÃO SOCIAL E OUTRA SOBRE COMÉRCIO 

LOCAL E OUTRAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS DE RELEVO NA ÁREA GEOGRÁFICA DA 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE COIMBRA 

 

 

Ex.mos Senhores Deputados da Assembleia de Freguesia da União das 

Freguesias de Coimbra 

 

Pessoalmente, vejo a Assembleia de Freguesia como uma equipa, uma 

unidade feita de diversidade. Afinal, o nosso objectivo é o mesmo: o 

bem da nossa terra. Podemos é definir esse “bem” de maneiras 

diferentes ou pensar chegar lá por caminhos diversos, mas isso é 

enriquecedor. 

 

Esta Assembleia pode orgulhar-se, desde logo, de ser duas coisas: 

fraterna e dinâmica. 

 

Foi assim que reunimos previamente para debater a constituição de 

grupos de trabalho, comissões e/ou delegações. Foi assim que 

identificámos como prioridade duas áreas: diagnóstico-acção social e 
actividades económicas de relevo na União das Freguesias de Coimbra 

(com destaque para o comércio). 

 

Estes dois domínios abrangem matérias absolutamente centrais na vida 

da nossa união de freguesias, mesmo sendo pensáveis iniciativas do 

género para outras áreas de reflexão - acção. 

 

Pelo que, em sequência, venho propor: 

 

- uma comissão da Assembleia de Freguesia com o objectivo de estudar a 

situação social na UFC e elaborar um relatório circunstanciado, com 

propostas ao nível da Acção Social, a encaminhar para a Junta, Câmara 

Municipal, Comissão Social de Freguesia e, eventualmente, outras 

entidades; 

 

- uma comissão da Assembleia de Freguesia com o objectivo de estudar a 

situação do comércio e outras actividades económicas de relevo no 

espaço geográfico da UFC e elaborar um relatório circunstanciado, com 

propostas dirigidas à Junta, Câmara Municipal e, eventualmente, outras 

entidades. 

 

As comissões deverão integrar deputados de freguesia que apresentem a 

sua disponibilidade para o efeito, mas também deverão ser ponderados 



convites a pessoas e entidades externas que constituam mais-valias nos 

âmbitos previstos, juntando-se, sempre que possível, reflexão e acção. 

Pode estar aqui uma via para a superação ou mitigação da falta de 

meios humanos, com especial incidência nos especializados, ao nível 

dos órgãos e funcionalismo das freguesias/uniões de freguesias. Por 

mim, envolveríamos o máximo de pessoas possível.  

 

Tendo em conta que pode haver muitas personalidades indisponíveis para 

integrar as comissões mas disponíveis para dar pareceres, podemos 

aproveitar delas esse contributo. 

 

Compostas as duas comissões e definido um período temporal de 

vigência, as regras de funcionamento serão a primeira preocupação dos 

componentes. Todavia, as questões meramente formais estarão longe de 

esgotar o que se pretende. 

 

As duas comissões serão distintas e, se calhar, podem e devem ter 

organizações, funções, períodos de vida, etc., muito díspares. Não 

obstante, defendo, para ambas, uma publicidade dos trabalhos e das 

conclusões na comunicação social. Tal como defendo uma actividade 

muito deslocalizada, com numerosas visitas a terem sentido. 

 

Havendo aprovação, pertencerei à comissão das actividades económicas, 

com o outro elemento do “Somos Coimbra” nesta Assembleia, a Mariana 

Ribeiro, a integrar a comissão social. Terei amplas ocasiões para 

falar (e ouvir) sobre actividades económicas, sendo menos expectável o 

meu contributo para as reflexões de carácter social. 

 

Ao que, não ficaria bem comigo se não vos colocasse em cima da mesa a 

seguinte reflexão. 

 

Focado no espaço territorial que nos concerne, apesar de encontrar, 

como é suposto, a figura da “Comissão Social de Freguesia”, esta não 

tem uma sede que seja identificada por uma placa, contactos 

disponibilizados publicamente, site ou facebook oficial, 

regulamento(s) conhecido(s), recursos e instrumentos próprios, 

recursos humanos autónomos ou sequer uma verdadeira identidade. No 

fundo, a “Comissão Social de Freguesia da UFC” é a Casa de Repouso 

de Coimbra. 

 

Sei que a situação é muito idêntica em Cernache, através do Colégio 

Apostólico da Imaculada Conceição (CAIC), como é em Santa Clara, 

através da Fundação Byssaia Barreto, ou em São Martinho de Árvore, 

através do Grupo Sócio-cultural de S. Martinho da Árvore. Poderia 



referir Santo António dos Olivais, Souselas, Eiras, Taveiro, e por aí 

adiante. 

 

Algo não está bem nisto e há ainda mais a dizer. 

 

Como se pode compreender que a terceira freguesia menos populosa de 

Coimbra, as Torres do Mondego, com 2024 eleitores inscritos nas 

últimas Autárquicas, seja a freguesia com mais ajudas prestadas (48 

famílias em 2017), muitíssimo acima do que se faz na UFC. Ou que uma 

união de freguesias ligeiramente menos povoada do que a nossa, a União 

de Freguesias de Santa Clara e Castelo Viegas, tenha ficado em segundo 

lugar da lista em 2017, com 148 processos de apoio e ajuda a 46 

famílias, igualmente bem acima do feito na UFC. Em Ceira, mais uma 

freguesia relativamente pouco populosa, financiaram-se 44 famílias.  

 

Tudo isto, enquanto a “Comissão Social da UFC”apoiou 33 famílias, 

maioritariamente unipessoais. 

 

Na execução de 2017, em relação a processos de ajuda abertos, ficámos 

atrás de Eiras e São Paulo de Frades (246 processos), Santa Clara e 

Castelo Viegas, Torres do Mondego, Ceira, Taveiro, Ameal e Arzila, 

Santo António dos Olivais e, ainda, São Martinho de Árvore e Lamarosa. 

 

No que toca a apoio concretizados, está-se abaixo das Torres do 

Mondego, Santa Clara e Castelo Viegas, Ceira, Taveiro, Ameal e Arzila 

e Santo António dos Olivais, ultrapassando, por muito pouco, São 

Martinho de Árvore e Lamarosa, Eiras e São Paulo de Frades, Antuzede e 

Vil de Matos, Almalaguês e São João do Campo. 

 

Urge encontrar resposta para um conjunto de perguntas pertinentes: 

 

a) Porque é que a Casa de Repouso de Coimbra “é” a Comissão 

Social de Freguesia? 

b) Onde é que se podem consultar as normas que regulam a Comissão 

Social de Freguesia da UFC? 

c) Porque é que há menos apoios aos necessitados na nossa área, 

populosa e onde abundam os casos sociais, do que noutras áreas 

geográficas do concelho? 

d) Que articulação e comunicação é pensável entre a “Comissão 

Social de Freguesia da UFC” e os órgãos eleitos popularmente da 

UFC (Junta e Assembleia de Freguesia)? 

 



Quero crer que a Comissão de Diagnóstico e Acção Social da Assembleia 

de Freguesia poderá ser um instrumento crucial para a obtenção de 

respostas a estas e outras importantes perguntas.  

 

Afonso Madeira 

Grupo de Cidadãos Eleitores “Somos Coimbra” 

 


















